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D'E l6 DE DEZE!_ BRO -
Dispõe sÔbre nov_ reclaçãc "' , artigo 22 da Lei/ 

~uniciial nº~468 , de 05/ll/71 . 

ATIT "TO ,.. "'~ ER!\.FI , J?refei to u.nicipal e Catieuá, -

no têr do arti o 39, íte ~I, do Decrcto-· ei Complementar r-~= 

n~=9 , de 31 ~ e de_embro da 1969 , aancion~ e ro i..ü a a ~ct;Ltinte -
le.:. provad ela câmara 4 ur...ic11 al de Cati ', em sua Se.::a - o de -
i~ e deze bro de 1971, conforme Resolução q2=249/~1 . 

Artigo 12 - artigo 2~ da Lei Tunicipal N2=468 , de 05 
de ~cvembro de 1971, passa a ter a segúin~e redação: -

"As despesas com a execução desta lei, s~rão cobertas -
com os recursos provenientes da anulação parcial e to
tal das seguintes verbas orçamentárias" . 

. Artigo 2Q - Est·i lei entr ará em vigor na data de sua P.!! 
blicação, revogaêas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal. de Catiguá, 16 de dezembro de 1971 . 

Registrada no livro competente, e em seguida publicada/ 
por afixação no local ie costume. 


